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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ A COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO UNIÃO BOM RETIRO FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré o mês de novembro como período de comemoração do aniversário do União Bom Retiro Futebol Clube, localizado no Jardim Bom Retiro.
Art. 2º A comemoração no mês de novembro tem como objetivo valorizar e reconhecer a trajetória esportiva do clube, fundado em 21 de novembro de 1981, quatro vezes campeão do Campeonato Municipal de Sumaré e campeão metropolitano, destacando sua relevância para a comunidade local.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
	
O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré a comemoração do aniversário do União Bom Retiro Futebol Clube, celebrado no mês de novembro.
Fundado em 21 de novembro de 1981, o União Bom Retiro Futebol Clube tornou-se uma das principais referências esportivas e comunitárias do bairro Bom Retiro e de todo o município. Ao longo de sua história, o clube conquistou quatro títulos do Campeonato Municipal de Sumaré e um título do Campeonato Metropolitano, feitos que evidenciam sua tradição e relevância no cenário esportivo regional.
Mais do que vitórias e troféus, o União Bom Retiro Futebol Clube representa um espaço de integração social, lazer e formação cidadã, sendo ponto de encontro para atletas, famílias e moradores. Ao valorizar o clube e sua trajetória, o Município reconhece a importância do esporte como instrumento de inclusão, saúde e fortalecimento dos vínculos comunitários.
A inclusão da celebração no Calendário Oficial de Eventos permitirá que a história do clube seja preservada e celebrada, incentivando novas gerações a manterem viva a tradição esportiva local.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 12 de agosto de 2025.
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